
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.502-C DE 2004 
 
 
Acrescenta inciso ao art. 10 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, para caracterizar como ato 
de improbidade administrativa a 
concessão de benefícios de 
programas sociais governamentais 
em desacordo com os critérios 
fixados em lei.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 10. .............................  

  ................................................   

XVI – permitir, facilitar ou concorrer 

para a concessão de benefícios de programas soci-

ais governamentais em desacordo com os critérios 

fixados em lei.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 
 

Deputado MAURO BENEVIDES 

Relator  

 


